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  Exmº. Srº 
  Presidente da Câmara Municipal de Paraty-RJ.
 
          A Câmara Municipal de Paraty, obedecendo às disposições regimentais e após aprovação pelos
Vereadores em Sessão Plenária, faz constar em seus anais a indicação do Vereador MÁRCIO DE
ALVARENGA OLIVEIRA para o agraciamento com MOÇÃO DE APLAUSOS a MARIA DA SILVA
RODRIGUES, em reconhecimento por seu belíssimo trabalho como agricultora.
 
         Maria da Silva Rodrigues nasceu em Montes claros-MG, em 18 de dezembro de 1939, filha de 
Bertolino Gusmão da Silva e Domingas Balbina de Jesus, mãe de 4 filhos, viúva do senhor 
Francisco Rodrigues do Nascimento falecido em 1994. mudou-se para o interior de São Paulo ainda
criança, quando jovem foi para o interior trabalhar como domestica na cidade de Bariri aonde conheceu
seu marido. Veio a Paraty em uma visita e apaixonada pela cidade decidiu se mudar para nossa amada
Paraty no ano de 1980. Com seus 83 anos continua trabalhando na roça o seu sítio Boa esperança no
são Roque, assentada do Incra criou seus filhos com agricultura familiar e criação de porcos e continua
no cultivo de banana, palmito, coco e hortaliças junto com suas filhas assim preservando e valorizando a
agricultura familiar.
 
Nosso mandato manifesta grande admiração pelo trabalho realizado por Maria da Silva Rodrigues, e
ressalta a importância da agricultura familiar.
 
         Pelos motivos expostos, esta Casa de Leis, como forma de reconhecimento, sente-se honrada em
conceder a MARIA DA SILVA RODRIGUES, a presente MOÇÃO DE APLAUSOS.
 
 

 
Sala das Sessões, 6 de setembro de 2023. 

 
 

 
Márcio da Colônia 

Vereador(a) 
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